
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 

EXTRATO 
Protocolo nº 20.080.191-1 

                             DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 014/2023-  

                                 Considerando o cumprimento das obrigações 

constantes no Convênio nº 782388/2013, firmado com a 

União/MAPA, a não objeção do Governo Federal e a necessidade de 

prosseguir com as ações voltadas à estruturação de cadeias 

produtivas potenciais, consubstanciado no Parecer Técnico n° 

415/2023 - Deagro e no que mais consta do processo administrativo 

nº 20.080.191-1, autorizo a doação dos bens móveis consistentes 

de 01 (um)                                       Renault Sandero 1.6, 2015/2016, 

placa AZV 2656, Renavam 01059015673;  

07 (sete)  Caminhões Mercedes Benz, modelo Accelo 815/37, com 

furgão frigorífico isotérmico, 2015/2016(  placa BAF 7992- Renavam 

01075196644 , placa BAF 7995- Renavam 01075223285,   placa BAF 

7993 - Renavam 01075195982,  placa BAF 7989 - Renavam 

01075227370, placa BAF 7987 - Renavam 01075257449, placa BAF 

7998 - Renavam 01075220359 , placa BAF 7990 - Renavam 

01075229046); 02 (dois)  Caminhões Volvo, modelo VM 330 4X2, 330 

CV, 2015/2016, equipados com tanque isotérmico inox para 

transporte de leite a granel (placa BAI 6454, Renavam 01079909815 

e placa BAI 6581, Renavam 01079906735); 01 (um)  Caminhão 

Mercedes Benz, modelo ACTROS 2651s, 510 cv, 6x4, 2019/2019, 

placa BEA 9B44, Renavam 01227414312;  Carroceria semireboque 

tanque isotérmico Liess TQ A 3 I, 2020/2020, placa BEA 9B43, 

Renavam 01228546166), mediante dispensa de licitação, com 

fundamento no art. 76, inc. II, “a”,  da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no art. 610, inc. II, “a”, do Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de 

janeiro de 2022 e no art. 1º, da Lei Estadual nº 20.790, de 19 de 

novembro de 2022, ao Município de Arapongas pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.958.966/0001-06, 

com sede na Rua Garças, 750- CEP 86701-250 –Arapongas/PR. 

Publique-se e adotem-se as providências necessárias para a 

adequada tramitação.  

                Curitiba,  22 de setembro  de  2023       

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

 
 


